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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 007/2025 

 
Município de Veranópolis 
Edital de Pregão Eletrônico nº 007/2025 
Tipo de julgamento: menor preço unitário por lote 
Modo de disputa: aberto 
 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
LOTES 01 E 03 EXCLUSIVOS ÁS BENEFICIÁRIAS DA LC 123/2006 

 
Data da disputa do Pregão: 27/02/2025 às 9h 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA DE SETORES E PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERANÓPOLIS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a 

realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por lote, objetivando a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de controle de pragas, incluindo desinsetização, desratização e serviço de limpeza dos reservatórios de água nos setores e prédios 
públicos do município, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal 
nº 7.142, de 03 de maio de 2022 e do Decreto Executivo nº 7.254, de 27 de outubro de 2022, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Rua Alfredo Chaves, 366, Centro Administrativo Saul Irineu 
Farina, no dia 27 de fevereiro de 2025, às 9h, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 
 

1. DO OBJETO:  
Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de controle de pragas, incluindo desinsetização e 
desratização e serviço de limpeza dos reservatórios de água nos setores e prédios públicos do município, conforme especificações técnicas detalhadas no 
Termo de Referência (Anexo I). 
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão devem credenciar-se no sistema eletrônico perante o provedor do sistema 
do Banrisul Pregão Online para obter a senha e acessar os serviços disponibilizados na área de acesso restrito. 
2.2 O aplicativo “Banrisul Pregão Online” pode ser acessado através do endereço eletrônico www.pregaobanrisul.com.br 
 
2.3. ACESSO AO SISTEMA 
2.3.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
2.3.2 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
2.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente 
edital: 
2.4.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.4.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.4.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
2.4.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e 
2.4.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos 
no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela 
veracidade das suas informações, na forma da lei; 
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos art. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto neste 
edital.  
3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. 
 
4. PROPOSTA 
4.1. O prazo de validade da proposta será de até 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse 
edital. 
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo I – Termo de Referência, com a indicação dos 
valores unitários e total dos lotes com duas casas decimais, englobando os custos de tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o 
cumprimento das obrigações assumidas. 
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar 
documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se 
encerre a etapa de lances. 
 
4.4 Após encerrada a etapa de lances, a vencedora deverá anexar arquivo via Pregão Online Banrisul, no prazo de até 2 (duas) horas, de nova proposta 
financeira e planilha de custos assinada pelo representante legal da empresa devidamente identificado e qualificado, atualizado ao valor arrematado nos 
lances do pregão, sob pena de desclassificação. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 
 
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 
e) Declarações formais, conforme anexo II.  
 
Para os lotes 01 e 02 
f) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Profissional competente, para serviços de controle de vetores e pragas urbanas, 
desinsetização, desratização e similares;  
g) Declaração do Responsável Técnico, devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e 
pragas urbanas, de que acompanhará e se responsabilizará pelos serviços prestados durante todo o período da contratação; 
g.1) De acordo com a Resolução - RDC nº 18, de 29 de fevereiro de 2000 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, são habilitados para o exercício das 
funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas os seguintes profissionais: biólogo, engenheiro agrônomo, engenheiro 
florestal, engenheiro químico, farmacêutico, médico veterinário e químico.  
h) Certidão de registro do Responsável Técnico no Conselho Regional competente na qual conste atestado de responsabilidade técnica em serviço de 
controle de vetores e pragas com características pertinentes e compatíveis com as exigidas no presente Edital. 
i) alvará sanitário expedido pela vigilância municipal ou licença expedida pela vigilância sanitária estadual, em vigor, em nome da licitante.  
j) licença ambiental (Licença de Operação) emitida pelo órgão ambiental competente.  
 
Para o lote 03 
k) Alvará de Licença Sanitária expedido pelo Departamento Municipal e/ou Estadual de Vigilância Sanitária, órgão competente do Município ou Estado 
onde deve constar o nome do responsável técnico da empresa. 
 
5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para 
a apresentação do documento. 
 
5.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
5.5. Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
5.6. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância. 
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6. VEDAÇÕES 
6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha. 
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento 
do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 
7.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet. 
 
8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 
8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se 
a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu 
autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 5% (cinco por cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, 
quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 
8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 
Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
9. MODO DE DISPUTA 
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível 
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.pregaobanrisul.com.br 
 
10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo 
assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 
3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias 
sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 
àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. 
deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
11.2. O envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão 
ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação valor de referência da Administração. 
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
11.4.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
11.4.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
11.4.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
11.4.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
11.4.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
11.4.1.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo 
pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de 
seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de 
original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção 
de recurso. 
 
13. RECURSO 
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 

Documento assinado digitalmente/eletronicamente. Confira as assinaturas no link: https://veranopolis.flowdocs.com.br/public/assinaturas/B188C26684F94C1CB8C2194F44AF2D68
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13.1.1 Após a empresa ser declarada vencedora, a intenção recursal deverá ser imediata e motivada, devidamente registrada no campo de 
acolhimento de recurso do sistema do Banrisul, no prazo de até 10 (dez) minutos após ser declarado vencedor. 
13.1.1.1. As manifestações deverão ser encaminhadas através do site onde ser realiza o pregão, www.pregaobanrisul.com.br 
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso. 
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes 
disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 
3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor. 
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 
15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e 
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 
15.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA VALIDADE DOS PRODUTOS 
16.1. Prazo de entrega: A execução deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de emissão da Ordem/ Pedido 
de Empenho, gerado pelo Município dentro do prazo de validade do respectivo Registro de Preços. Os serviços serão executados conforme a necessidade 
da demanda de cada secretaria. As quantidades/prazo de entrega/execução dos bens/itens que vierem a ser realizados serão definidas na respectiva Nota 
de Empenho/Contrato (ou instrumento equivalente), que só será emitida dentro do prazo de validade do registro de preço. 
 
16.2. Local e horário de entrega: De Segunda à Sexta-Feira, somente em dias úteis, no horário das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h, nos 
seguintes endereços:  
CAPS – Centro de Atendimento Psicossocial, Av. Dr. José Montaury, 894  
CASA DA CULTURA, Rua Carlos Barbosa, 55, Centro  
CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO SAUL IRINEU FARINA, Rua Alfredo Chaves, 366, Centro  
CENTRO DE CONVIVÊNCIA IVO ZANELLA, Rua João Missaglia, 16, Centro  
CONSELHO TUTELAR e COMDICA, Rua São Francisco de Assis, 259, Centro CRAS, Rua São Francisco de Assis, 259, Centro  
CREAS - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Av. Dr. José Montaury, 960, centro, térreo  
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANITA DALL'AGNOL AMANTINO, na Rua Marechal Floriano Peixoto, 372, Bairro Sta. Lucia  
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL HILDA HOFFMAN PERUFFO, na Rua Guilherme Giugno, 350, Bairro Valverde  
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃ CARMELITA, na Rua Capitão Pelegrino Guzzo, 1163, Fundos, Bairro Santo Antônio  
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃ LAURA, Rua Clara Schmitz, 745, Bairro Renovação  
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROF. VIRGINIA BERNARDI, Av. Osvaldo Aranha, 1869, Bairro São Pelegrino;  
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANO FARINA, na Rua Capitão Pelegrino Guzzo, 1163, Bairro Santo Antônio;  
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL FELIPE DOS SANTOS, Av. Osvaldo Aranha, 686, Centro  
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL IRMÃ JOANA AIMÉ, na Rua Maestro Geremias Roncato, 541, Bairro Renovação 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL IRMÃO ARTUR FRANCISCO, na Rua Alagoas, 149, Bairro Medianeira  
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ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL IRMÃO JERÔNIMO, na Rua Guilherme Giugno, 350, Bairro Valverde  
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SENADOR ALBERTO PASQUALINI, na Rua Getulio Vargas, 733, Bairro Renovação  
ESTÁDIO ALSEMIRO LAURINDO GUZZO, Rua Dr. Jose Montaury, 1409, Palugana  
ESTÁDIO ANTONIO DAVID FARINA, Rua Marcelino Champagnat, s/n - Margens da RSC 470  
FARMÁCIA CENTRAL, Rua General Flores da Cunha, nº 482, Bairro Centro  
GINÁSIO MUNICIPAL ERNANI ZIMELLO JUNIOR, Rua Antonio Chiaradia, fundos da Escola Regina Coeli  
GINÁSIO MUNICIPAL LEONIR ANTONIO FARINA, Alameda Santos Dumond, 617, Bairro Femaçã  
OFICINA, Rua Irmãos Maristas, 185, fundos do Estádio Municipal Antônio David Farina  
POSTO DE SAÚDE, UNIDADE MEDIANEIRA, Rua Domingos José Farina, 229, Bairro Medianeira  
POSTO DE SAÚDE, UNIDADE RENOVAÇÃO, Rua Fabiano Reschke esquina Rua Carlos H. de Azevedo, 216, Bairro Renovação  
POSTO DE SAÚDE, UNIDADE SANTO ANTONIO, Rua Juraci Alves, da Silva, 98, Bairro Santo Antônio  
POSTO DE SAÚDE, UNIDADE SÃO FRANCISCO, Rua Deputado Astério de Mello, 279  
POSTO DE SAÚDE, UNIDADE UNIVERSAL Rua Heriberto Pedro Ledur, 55  
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, HABITAÇÃO E LONGEVIDADE, Rua São Francisco de Assis, 259, Centro  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE - Av. Pinheiro Machado, 581, Centro  
 
16.3. Para o recebimento dos materiais, objeto desta licitação, o Município designa os servidores, nomeados pela Portaria vigente, que farão o recebimento 
nos termos do art. 140, II, da Lei n.º 14.133/2021. 
16.3.1. Não será aceito, no momento da entrega, serviço ou equipamento de fabricante e/ou com especificação diferente daquela constante da proposta 
vencedora.  
16.3.2. Além da entrega no local designado pelo Município, deverá a licitante vencedora também descarregar/ armazenar/ instalar os equipamentos em 
local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes e aguardar a conferência do mesmo pela 
Comissão de Recebimento de Material.  
16.3.3. Toda e qualquer entrega, fora da estabelecida neste edital, será imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, 
em até 72h da notificação ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas no item 
12 deste edital. 
 
17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17.1. O pagamento será efetuado no final do serviço contratado até o 15º (décimo quinto) dia do recebimento da Nota Fiscal, com aceite da Secretaria 
correspondente, referente ao serviço efetivamente realizado acompanhada dos seguintes documentos:  
a. Relatório dos serviços executados. 
b. Laudos técnicos a cada aplicação, assinados por responsável químico. 
c. Cópia da DCTFWeb (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos) e do FGTS Digital, 
documentos que substituem a antiga GFIP, com indicação dos trabalhadores que prestaram serviços à Administração Pública relacionados por local 
(setor); 
d. Guias de Recolhimento do FGTS, INSS e da Folha de Pagamento quitada dos empregados envolvidos no serviço. 
e. O LTCAT – LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO do serviço contratado somente no primeiro pagamento. 
f) PGR – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e com o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, somente no primeiro 
pagamento. 
17.2. Todas as notas fiscais emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do contrato e nº do empenho a que 
se referem. 
17.3. O envio das notas fiscais, bem como documentos de regularidade, deverá ser realizado através do link https://veranopolis.flowdocs.com.br na guia 
“atendimento a fornecedores e envio de notas fiscais”. O assunto a ser selecionado é o que constar o número de contrato e nome do fornecedor. Na 
ausência de contrato, deverá ser selecionado como assunto “OUTROS” acrescido do nome da secretaria em que foi entregue o produto ou prestado o 
serviço. 
17.4. O único formato de arquivo aceito, tanto de notas fiscais quanto documentos de regularidade, será PDF. 
17.5. O contratante a qualquer tempo poderá requerer a apresentação da nota fiscal em formato XML. 
17.6. Serão processadas as retenções tributárias nos termos da lei que regula a matéria.  
17.7. A inadimplência da licitante com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere ao Município a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado.  
17.8. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
17.9. Não haverá pagamento antecipado. 
 
17.10. Para fins de pagamento, a licitante vencedora, após a homologação, deverá informar à Tesouraria da Secretaria Municipal da Fazenda requisitante, 
o banco, nº. da agência e o nº. da conta, na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou 
seja, da empresa licitante vencedora.  
17.11. Os valores da proposta não sofrerão qualquer reajuste, nos termos da Lei nº. 9.069 de 29/06/1995 e Lei nº. 10.192 de 14/02/2001.  
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 18.1 deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do 
mesmo item. 
18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 18.2 do presente Edital.  
18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 18.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação 
da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
18.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 18.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
19 - DO CONTROLE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
19.1. - O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de preços, com a finalidade de obter os 
valores praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação.  
19.2. - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
produtos ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
19.3. - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 
deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 
19.4. - Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo o Município convocar os demais fornecedores, 
visando a igual oportunidade de negociação. 
19.5. - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
19.6. - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
19.7. - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e 
d) tiver presentes razões de interesse público. 
19.8. - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador. 
19.9. - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 
20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br. 
20.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico www.pregaobanrisul.com.br.  
 

Documento assinado digitalmente/eletronicamente. Confira as assinaturas no link: https://veranopolis.flowdocs.com.br/public/assinaturas/B188C26684F94C1CB8C2194F44AF2D68

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.pregaobanrisul.com.br/
http://www.pregaobanrisul.com.br/
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do 
contratado. 
21.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal 
função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
21.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Veranópolis para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa 
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.   
 

Veranópolis, 12 de fevereiro de 2025.    
 
 
 

Cristiano Valduga Dal Pai 
Prefeito 

Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta 
Assessoria Jurídica. 
Em _____-_____-________ 
            ____________________ 
               Assessor(a) Jurídico(a)        

Documento assinado digitalmente/eletronicamente. Confira as assinaturas no link: https://veranopolis.flowdocs.com.br/public/assinaturas/B188C26684F94C1CB8C2194F44AF2D68
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ANEXO I 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo nº 01/2025 

Município de Veranópolis / RS 

Secretarias Municipais 

Objetivo da contratação: prestação de serviço de limpeza de caixas de água e controle de pragas em setores e prédios públicos do município. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de controle de pragas, serviço de limpeza dos reservatórios de água nos setores e 

prédios públicos do município.  

A prestação dos serviços inclui o fornecimento de produtos licenciados e mão-de-obra. 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

LOTE DESCRIÇÃO UN. 
QTDE 
MÍNIMA  

QTDE. 
MÁXIMA 

Valor Médio 

1 
SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO - Desinsetização visando eliminar aranhas, 
escorpiões, formigas, entre outros insetos, com aplicação por pulverização. M² 76.904 76.905,72 

R$ 0,79 

2 
SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO- Desratização visando eliminar roedores, 
com aplicação de iscas. M² 632.423 632.424,64 

R$ 0,66 

3 LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA 

3.1 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 500 LITROS UN. 15 16 
R$ 126,66 

3.2 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 1.000 LITROS UN. 11 12 
R$ 160,00 

3.3 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 2.000 LITROS UN. 19 20 
R$ 190,00 

3.4 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 3.000 LITROS UN. 04 05 
R$ 216,66 

3.5 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 5.000 LITROS UN. 03 04 
R$ 192,60 

3.6 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 7.000 LITROS UN. 01 02 
R$ 313,33 

3.7 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 10.000 LITROS UN. 16 17 
R$ 360,00 

3.8 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 12.000 LITROS UN. 03 04 
R$ 373,33 

3.9 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 15.000 LITROS UN. 01 02 
R$ 416,66 

3.10 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 20.000 LITROS UN. 01 02 
R$ 490,00 

3.11 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 40.000 LITROS UN. 01 01 
R$ 1.351,48 

 

1.1 PRAZO DE ENTREGA: 

A execução deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de emissão da Ordem/ Pedido de Empenho, gerado pelo 

Município dentro do prazo de validade do respectivo Registro de Preços. Os serviços serão executados conforme a necessidade da demanda de cada 

secretaria. As quantidades/prazo de entrega/execução dos bens/itens que vierem a ser realizados serão definidas na respectiva Nota de 

Empenho/Contrato (ou instrumento equivalente), que só será emitida dentro do prazo de validade do registro de preço. 

 

 

1.2 LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA – 

De Segunda à Sexta-Feira, somente em dias úteis, no horário das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h, nos seguintes endereços:  

CAPS – Centro de Atendimento Psicossocial, Av. Dr. José Montaury, 894  

Documento assinado digitalmente/eletronicamente. Confira as assinaturas no link: https://veranopolis.flowdocs.com.br/public/assinaturas/B188C26684F94C1CB8C2194F44AF2D68
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CASA DA CULTURA, Rua Carlos Barbosa, 55, Centro  

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO SAUL IRINEU FARINA, Rua Alfredo Chaves, 366, Centro  

CENTRO DE CONVIVÊNCIA IVO ZANELLA, Rua João Missaglia, 16, Centro  

CONSELHO TUTELAR e COMDICA, Rua São Francisco de Assis, 259, Centro CRAS, Rua São Francisco de Assis, 259, Centro  

CREAS - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Av. Dr. José Montaury, 960, centro, térreo  

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANITA DALL'AGNOL AMANTINO, na Rua Marechal Floriano Peixoto, 372, Bairro Sta. Lucia  

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL HILDA HOFFMAN PERUFFO, na Rua Guilherme Giugno, 350, Bairro Valverde  

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃ CARMELITA, na Rua Capitão Pelegrino Guzzo, 1163, Fundos, Bairro Santo Antônio  

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃ LAURA, Rua Clara Schmitz, 745, Bairro Renovação  

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROF. VIRGINIA BERNARDI, Av. Osvaldo Aranha, 1869, Bairro São Pelegrino;  

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANO FARINA, na Rua Capitão Pelegrino Guzzo, 1163, Bairro Santo Antônio;  

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL FELIPE DOS SANTOS, Av. Osvaldo Aranha, 686, Centro  

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL IRMÃ JOANA AIMÉ, na Rua Maestro Geremias Roncato, 541, Bairro Renovação 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL IRMÃO ARTUR FRANCISCO, na Rua Alagoas, 149, Bairro Medianeira  

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL IRMÃO JERÔNIMO, na Rua Guilherme Giugno, 350, Bairro Valverde  

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SENADOR ALBERTO PASQUALINI, na Rua Getulio Vargas, 733, Bairro Renovação  

ESTÁDIO ALSEMIRO LAURINDO GUZZO, Rua Dr. Jose Montaury, 1409, Palugana  

ESTÁDIO ANTONIO DAVID FARINA, Rua Marcelino Champagnat, s/n - Margens da RSC 470  

FARMÁCIA CENTRAL, Rua General Flores da Cunha, nº 482, Bairro Centro  

GINÁSIO MUNICIPAL ERNANI ZIMELLO JUNIOR, Rua Antonio Chiaradia, fundos da Escola Regina Coeli  

GINÁSIO MUNICIPAL LEONIR ANTONIO FARINA, Alameda Santos Dumond, 617, Bairro Femaçã  

OFICINA, Rua Irmãos Maristas, 185, fundos do Estádio Municipal Antônio David Farina  

POSTO DE SAÚDE, UNIDADE MEDIANEIRA, Rua Domingos José Farina, 229, Bairro Medianeira  

POSTO DE SAÚDE, UNIDADE RENOVAÇÃO, Rua Fabiano Reschke esquina Rua Carlos H. de Azevedo, 216, Bairro Renovação  

POSTO DE SAÚDE, UNIDADE SANTO ANTONIO, Rua Juraci Alves, da Silva, 98, Bairro Santo Antônio  

POSTO DE SAÚDE, UNIDADE SÃO FRANCISCO, Rua Deputado Astério de Mello, 279  

POSTO DE SAÚDE, UNIDADE UNIVERSAL Rua Heriberto Pedro Ledur, 55  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, HABITAÇÃO E LONGEVIDADE, Rua São Francisco de Assis, 259, Centro  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE - Av. Pinheiro Machado, 581, Centro  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A prestação dos serviços inclui o fornecimento de produtos licenciados e mão-de-obra. A contratação de uma empresa especializada em serviços de 

dedetização, controle de pragas em geral e limpeza de caixas d'água é fundamental para fins de atender a RDC 63/2011  

A necessidade se torna evidente visando garantir a saúde, segurança e bem estar dos servidores e da comunidade, a contratação desses serviços 

contribuirá significativamente para a prevenção de doenças transmitidas por pragas e vetores, bem como para manutenção da qualidade da água 

consumida nos prédios e instalações dos Municípios. 

A desinsetização e a desratização são formas de controle de pragas que possuem a finalidade de eliminar os focos onde determinados insetos e ratos 

possam se desenvolver, além de eliminar os próprios agentes (moscas, baratas, escorpiões e outros seres); são importantes para manter o bloqueio à 

infestação de pragas, para manutenção da limpeza dos ambientes, prevenção de doenças e segurança de equipamentos e fios. O serviço de 

desinsetização deverá ser executado a cada seis meses, enquanto a desratização deverá ser realizada quinzenalmente. 

Com relação à limpeza das caixas-d’água, o cuidado frequente mantém longe as impurezas e faz com que a água esteja sempre potável e adequada para 

o consumo, evitando, assim, a proliferação de mosquitos e a transmissão de doenças. Além disso, a realização da limpeza regular dos reservatórios de 

água é essencial para identificação de possíveis fissuras ou outras irregularidades nas tubulações. O serviço deverá ser executado a cada seis meses. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços objeto da contratação ora pretendida possuem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do Artigo 6º, Inciso XIII, da Lei Nº 14.133/2021. 
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A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão eletrônico por registro de preços, com critério de julgamento por menor preço 

por lote. Para prestação dos serviços, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam no ramo de atividade conforme descrito no termo de 

referência e que possuem as licenças e registros necessários, conforme legislação vigente. 

 

4. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, a licitante deverá enviar os seguintes documentos: 

4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

c) prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);  

Para os lotes 01 e 02 

f) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Profissional competente, para serviços de controle de vetores e pragas urbanas, 

desinsetização, desratização e similares;  

g) Declaração do Responsável Técnico, devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e 

pragas urbanas, de que acompanhará e se responsabilizará pelos serviços prestados durante todo o período da contratação;  

g.1) De acordo com a Resolução - RDC nº 18, de 29 de fevereiro de 2000 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, são habilitados para o exercício das 

funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas os seguintes profissionais: biólogo, engenheiro agrônomo, engenheiro 

florestal, engenheiro químico, farmacêutico, médico veterinário e químico.  

h) Certidão de registro do Responsável Técnico no Conselho Regional competente na qual conste atestado de responsabilidade técnica em serviço de 

controle de vetores e pragas com características pertinentes e compatíveis com as exigidas no presente Edital.  

i) alvará sanitário expedido pela vigilância municipal ou licença expedida pela vigilância sanitária estadual, em vigor, em nome da licitante.  

j) licença ambiental (Licença de Operação) emitida pelo órgão ambiental competente. 

Para o lote 03  

k) Alvará de Licença Sanitária expedido pelo Departamento Municipal e/ou Estadual de Vigilância Sanitária, órgão competente do Município ou Estado 

onde deve constar o nome do responsável técnico da empresa. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O serviço deve ser prestado conforme detalhado abaixo:  

- CONTROLE DE PRAGAS: 

 Os produtos utilizados devem ser seguros e obedecer a legislação vigente, com registro junto ao Ministério da Saúde, devendo ser de primeira qualidade e 

apropriados para a eliminação de insetos, aracnídeos, traças e escorpiões, caso haja necessidade, e roedores.  

- LIMPEZA DOS RESERVATÓRIOS:  

A limpeza deverá ser de forma manual, devendo ser realizado o esvaziamento do reservatório deixando apenas de 5% a 10% de água; limpeza com 

esponja e escova nas paredes e fundo da caixa, com utilização de produtos recomendados pelos órgãos sanitários; retirada dos produtos de forma que 

não entrem em contato com a rede de distribuição; enxágue do reservatório com água limpa e desinfecção e eliminação de micro-organismos por meio de 

agentes químicos. Deve ser realizada vistoria geral das boias, registros válvulas-ladrão e o estado de impermeabilização dos reservatórios. A química 

empregada deve ser adequada para realizar a desinfecção do reservatório e de toda a tubulação. 

Documento assinado digitalmente/eletronicamente. Confira as assinaturas no link: https://veranopolis.flowdocs.com.br/public/assinaturas/B188C26684F94C1CB8C2194F44AF2D68
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Deverá ser fornecido certificado e laudo técnico de todos os serviços realizados, tanto de controle de pragas, quanto de limpeza dos reservatórios de água, 

com validade de 180 (cento e oitenta) dias, além de relatório com sugestões de medidas preventivas e corretivas, se necessário.  

Deverá ser apresentado um comprovante da destinação final adequada das embalagens utilizadas na prestação de serviços de controle de vetores e 

pragas urbanas. 

 

1.1 DOS OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO E DA METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DOS PRODUTOS  

1.2 – DESINSETIZAÇÃO  

1.2.1 Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, formigas e outros insetos, aracnídeos, quilópodes e diplópodes;  

1.2.2 Eliminar e prevenir a proliferação de ratos;  

1.2.3 Eliminar e prevenir a proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambientes urbanos podendo causar agravos à saúde do público e 

funcionários em geral e/ou prejuízos econômicos ao Município;  

1.2.4 Causar o mínimo de impacto possível ao meio ambiente;  

1.2.5 Exterminar as colônias e impedir a formação e surgimento de novos insetos;  

1.2.6 Não colocar em risco a saúde das pessoas que transitam nas instalações municipais;  

1.2.7 Não contaminar o ambiente com cheiro, vapores e/ou fumaças;  

1.2.8 Não interferir na rotina do ambiente de funcionamento dos locais;  

1.2.9 Permitir que o ambiente possa ser lavado sem eliminar o efeito do produto aplicado;  

1.2.10 Os produtos deverão ser aplicados por profissionais treinados e identificados, com formação específica para realização de tais atividades;  

1.2.11 A aplicação do produto deverá ser em toda a área interna dos prédios e na parte externa, ser aplicado no chão, nas paredes e pátio até atingir a 

extensão de dois metros ao redor dos mesmos. 

 

1.3 DOS SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO  

1.3.1 Nas áreas de circulação constante de pessoas, a atenção deverá se concentrar também no tipo de produto e forma de aplicação para evitar possível 

intoxicação ou intolerância por parte dos usuários;  

1.3.2 Serão efetuadas aplicações em cada uma das unidades especificadas, de acordo com o cronograma a ser fornecido pela contratante, sendo que a 

empresa contratada deverá prestar assistência nos locais durante e até o final do período contratual; 

1.3.3 Dentre os objetivos desta contratação, os principais alvos são: BARATAS: Tratamento de bueiros, caixas de passagens, ralos (tratamento nas redes 

de esgoto e gordura) e todas as áreas consideradas críticas e propensas a proliferação. O tratamento das áreas consideradas críticas e propensas à 

infestação de baratas deverão ser analisadas pela empresa que deverá apresentar o melhor sistema a ser empregado para eliminação dos insetos, 

sempre utilizando produtos que NÃO provoquem alergias ou que sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas. Utilizar produtos adequados 

como pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas adesivas e outras necessárias, empregando a melhor técnica para eliminar todas as pragas existentes e 

valendo-se de técnicas de controle natural, quando for possível. • FORMIGAS: Tratamento de bueiros, caixas de passagens, ralos (tratamento nas redes 

de esgoto e gordura) e todas as áreas consideradas críticas e propensas à proliferação de formigas domésticas. O tratamento das áreas consideradas 

críticas e propensas à infestação de baratas deverão ser analisadas pela empresa que deverá apresentar o melhor sistema a ser empregado para 

eliminação dos insetos, sempre utilizando produtos que NÃO provoquem alergias ou que sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas. 

Recomenda-se a aplicação de gel. • ROEDORES: Uso de rodenticidas de ação anticoagulante, acondicionados adequadamente em porta iscas com 

aplicação em pontos críticos de forma a desenvolver um anel sanitário, retratado por uma barreira química preventiva visando impedir a infestação de 

roedores e/ou armadilhas adesivas ou outras necessárias, empregando a melhor técnica para eliminar os roedores e valendo-se de técnicas de controle 

natural, quando for possível, sempre utilizando produtos que NÃO provoquem alergias ou que sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas. • 

CUPINS: A descupinização é o processo utilizado para a eliminação e controle de cupins subterrâneos, cupins de alvenaria, cupins de solo e cupins de 

madeira seca. A empresa deverá realizar análise detalhada dos locais afetados, identificando a espécie e os focos de infestação para determinação do 

melhor sistema a ser empregado para eliminação do inseto e proteção do local contra novos ataques, sempre utilizando produtos que NÃO provoquem 

alergias ou que sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas; 

1.3.4 PROCEDIMENTOS ANTES DA DESINSETIZAÇÃO: - Proteger alimentos que não estiverem acondicionados em embalagens plásticas fechadas; - 

Cobrir os aparelhos de televisão, micro-ondas, forno elétrico, computadores. Proteger também louças e utensílios que não vão ser higienizados após a 

execução do serviço; - Remover do ambiente e ser desinsetizado plantas com flores ou cobrir para evitar contato com os produtos aplicados; - Proteger 

aquários e desligar o motor de oxigenação da água. Caso seja de pequeno porte, remover do ambiente a ser desinsetizado; - Remover do ambiente, 
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animais domésticos de pequeno porte ou determinar um espaço específico (que não vai ser desinsetizado) fora da residência para animais de grande 

porte. Todos os animais podem voltar ao ambiente somente após transcorridas quarenta e oito horas (48) da execução dos serviços, sob pena de óbito do 

animal; - Informar aos técnicos sobre focos de infestação interna ou externa que tenham interesse em eliminar; - Deixar abertos roupeiros, desafogar 

armários e gavetas que possam abrigar qualquer tipo de infestação; - Providenciar acesso aos técnicos às dependências que contribuem para a 

proliferação de pragas, tais como: forro, porão, despensas e outros; - Afastar das paredes móveis que podem ser afastados e que servem de esconderijos 

para infestação, tais como: sofás e semelhantes; - Em desinsetizações onde a infestação é de pulgas ou carrapatos, é imprescindível que o cliente 

providencie a desinfestação do animal hospedeiro sob pena de comprometer os ambientes e perder a garantia do serviço; - Manter o ambiente fechado por 

duas (02) horas após a aplicação; 

1.3.5 PROCEDIMENTOS PÓS-DESINSETIZAÇÃO: - Arejar o ambiente, abrindo todos os acessos de ventilação, durante uma (01) hora. Somente após 

este período de tempo o ambiente pode ser novamente ocupado; - Para a limpeza do ambiente, utilizar luvas e água sem acrescentar nenhum tipo de 

detergente; - Limpar somente pisos e superfícies de grande circulação e utilização, preservando nos demais os tratamentos químicos aplicados. Estas 

superfícies que não forem limpas (que podem ser paredes, forros, partes não utilizadas do piso) continuarão a ter efeito de eliminação de insetos por mais 

algumas semanas; - Retornar as plantas com flores ao ambiente somente vinte e quatro (24) horas após o ambiente arejado; - Retornar animais 

domésticos ao ambiente somente quarenta e oito (48) horas após o ambiente arejado; - Em caso de intoxicação ou sintomas (ardência e/ou vermelhidão 

nos olhos, boca seca e/ou irritação na garganta), ingerir somente água potável e retirar-se do ambiente, permanecendo em área externa. Comunicar a 

empresa para avaliação do ambiente. 

1.3.6 Fornecer laudos técnicos a cada aplicação, assinados por responsável químico; 

1.3.7 Os Técnicos designados para o serviço de desinsetização/desratização deverão ter treinamento de capacitação, para este tipo de serviço, conforme 

determina a RDC52/2009 da ANVISA; 

1.3.8 Os Uniformes deverão ser adequados (camisa e calça comprida e jaleco) calçado devidamente fechado e protegido contra compostos químicos, e 

deverão ser utilizados EPI’s (máscara peça facial inteira com cartão ativado, luvas, etc) que atendem ao disposto na NR6 – Portaria 3214/78 DO Ministério 

do Trabalho; 

1.3.9 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer equipamento de proteção individual (EPI) aos funcionários designados pela contratante, fiscalizar e 

acompanhar os serviços, devidamente comprovado através do registro na ficha de EPI’S; 

1.3.10 Realizar o descarte correto de embalagens e execução apenas com produtos registrados na ANVISA. 

 

Características Técnicas dos Produtos: Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no mínimo as seguintes características; não será permitida a 

utilização de produtos químicos que contenham substância Organofosforado Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, através da RDC nº 206 de 

23/08/2014.  

Os produtos utilizados na execução dos serviços deverão atender as normas estabelecidas pela RDC52/2009 da ANVISA, não causarem manchas, serem 

antialérgicos, serem inofensivos ao meio ambiente e não tóxicos ao ser humano. 

Comprovação de registro no ministério da saúde dos produtos que serão utilizados nos serviços, ou documento de isenção, fornecido pela ANVISA.  

 

1.4 DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA, conforme Portaria Estadual Nº 1237/2014:  

1.4.1 Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou à caixa d’água, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar 

o andamento dos trabalhos;  

1.4.2 Materiais autorizados para a execução dos serviços: balde de plástico; esponja lisa; pano de algodão limpo; escova com cerdas arredondadas (não 

pode ser de aço), esponja; pá de plástico e hipoclorito de sódio (NaCLO);  

1.4.2.1 Utilizar somente produtos aprovados pela ANVISA;  

1.4.3 Usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando necessário, equipamentos de proteção coletiva (EPC), em vista do 

risco que o serviço oferece;  

1.4.4 Verificar antecipadamente em cada reservatório ou caixa d’água, as condições de acessibilidade; o estado de conservação da (s) tampa(s), boia(s), 

registro(s) e tubulações; se houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades à fiscalização;  

1.4.5 Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir Relatório de não Conformidade descrevendo as condições do reservatório ou da caixa 

d’água indicando o(s) motivo(s) dessa impossibilidade; 

1.4.6 O reservatório a ser limpo deve estar vazio, para que não haja desperdício de água e atraso na execução do serviço. 
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1.5 PROCEDIMENTOS DE LIMPEZA DOS RESERVATÓRIOS E DAS CAIXAS D’ÁGUA  

1.5.1 Fechar o registro, impedindo a entrada de água no reservatório ou caixa d’água;  

1.5.2 Utilizar a água do reservatório ou da caixa d’água até o limite do nível de saída, como forma de evitar o desperdício de água tratada;  

1.5.3 Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, sujeiras ou resíduos na tubulação;  

1.5.4 Utilizar a água restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível da(s) saída(s) de distribuição, para a primeira limpeza;  

1.5.5 Esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova com cerdas arredondadas (não pode ser de aço) e esponja; nunca utilizar sabão, detergente ou 

outros produtos não autorizados;  

1.5.6 Evitar comprometer a impermeabilização interna das bordas (paredes) e fundo da caixa ou reservatório;  

1.5.7 Retirar a água suja resultante da primeira limpeza, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, deixando a caixa limpa;  

1.5.8 Enxaguar o reservatório ou a caixa d’água, com esguicho de água limpa;  

1.5.9 Retirar a água suja resultante do enxágue, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, deixando a caixa limpa; não permitir a saída de resíduos 

pela tubulação de distribuição;  

1.5.10 Verificar o nível de limpeza do reservatório ou da caixa d’água e, se necessário, repetir uma nova etapa de limpeza;  

1.5.11 Promover a limpeza da tampa do reservatório ou da caixa d’água;  

1.5.12 Aguardar por duas horas até iniciar o processo de desinfecção;  

1.5.13 Inspecionar se existem possíveis fissuras ou trincas que possam provocar vazamentos e infiltrações e, em havendo, comunicar ao servidor 

designado pela Secretaria requisitante;  

1.5.14 Havendo mais de um reservatório, o serviço de limpeza deve ser executado separadamente, iniciando pelos reservatórios inferiores e, 

posteriormente, ser estendido aos reservatórios superiores, evitando a interrupção do abastecimento; 

1.5.15 Nos reservatórios superiores fechar o(s) registro(s) da(s) coluna(s) de distribuição de água, não permitindo a passagem de água entre diferentes 

reservatórios;  

1.5.16 No caso de reservatórios conjugados, com compartimentos internos independentes, efetuar a limpeza isoladamente a partir do reservatório de 

entrada da água e, na sequência, até o de saída.  

1.5.17 CUIDADOS ESPECIAIS - A água do reservatório tratado somente poderá ser ingerida após 24 horas, por segurança. Também, recomendamos 

aguardar esse período antes de usar a água para lavagem de roupas; - Usos imediatos: higiene pessoal, refeições, lavagem de louça e outros usos menos 

nobres. 

 

1.6 CONCLUÍDA A LIMPEZA, EXECUTAR OS PROCEDIMENTOS DE DESINFECÇÃO DOS RESERVATÓRIOS E CAIXAS D’ÁGUA 

1.6.1 Proceder a desinfecção química com solução de hipoclorito de sódio (NaClO) a 2,5 %, mantendo as paredes molhadas com o desinfetante durante 

duas horas, para eliminar bactérias patogênicas, germes e coliformes contaminantes da água;  

1.6.2 Enxaguar as paredes do reservatório ou da caixa d’água, com esguicho de água limpa, após duas horas de aplicação do desinfetante;  

1.6.3 Eliminar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o com o auxílio de pá de plástico, balde e panos, ou sistema de sucção. 

1.6.4 Não permitir a saída de resíduos pela saída de distribuição de água limpa;  

1.6.5 Verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário repetir o enxague;  

1.6.6 Proceder a limpeza e desinfecção da tampa do reservatório ou da caixa d’água;  

1.6.7 Terminado o procedimento de limpeza e desinfecção, tapar o reservatório ou a caixa d’agua;  

1.6.8 Restabelecer o abastecimento de água tratada;  

1.6.9 Colar etiqueta autoadesiva, resistente a intempéries e indelével, no lado externo do reservatório ou caixa d’água, constando informações do serviço 

executado (data da limpeza e desinfecção, nome da empresa, nome do profissional);  

1.6.10 Tapar adequadamente o reservatório ou caixa d’água, de forma a impedir a entrada de pequenos animais, insetos ou sujeiras;  

1.6.11 Fazer a retirada de telhas, onde for necessário para a execução do serviço, e sua adequada; recolocação no final dos serviços;  

1.6.12 Proceder regularmente a limpeza e remoção de resíduos e do lixo resultante dos serviços, se houver, para local apropriado, evitando transtorno ao 

funcionamento das atividades administrativas dos locais onde será realizado o serviço;  

1.6.13 Por ocasião da entrega final dos serviços em cada reservatório ou caixa de água, será realizada vistoria de avaliação da qualidade com vistas ao 

aceite dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções;  

1.6.14 A avaliação da conformidade dos serviços executados se baseia no cumprimento integral disposto nos itens 1.5 e 1.6, desta especificação técnica;  
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1.6.15 Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de responsabilidade da empresa CONTRATADA, devendo repor telhas 

quebradas e tubulações entupidas, quanto for o caso, decorrentes da execução dos serviços. 

 

A contratada deverá:  

a) fornecer os materiais necessários para execução da limpeza das caixas de água em todas os locais;  

b) responsabilizar-se pela guarda e pelo transporte dos equipamentos e dos demais materiais;  

c) responsabilizar-se por orientar os seus funcionários quando à segurança no trânsito, bem como por fornecer o devido treinamento, conforme Portaria nº 

3214/78, e todos os equipamentos de segurança, fiscalizando o uso do mesmo;  

d) fornecer laudos técnicos após higienização, assinados por responsável químico.  

e) garantir que após a realização da limpeza das caixas de água, sua equipe realize a contento o fechamento do telhado, para que não fiquem telhas 

soltas, bem como danificação no mesmo, e garantir que a boia esteja em pleno funcionamento. 

f) A CONTRATADA fica obrigada a fornecer equipamento de proteção individual (EPI) aos funcionários designados pela contratante para fiscalizar e 

acompanhar os serviços, devidamente comprovado através do registro na ficha de EPI’S.  

g) Realizar o descarte correto de embalagens e execução apenas com produtos registrados na ANVISA;  

h) Comprovação de Cumprimento da NR 35, trabalho em altura, portaria SIT nº 313 de 23/03/2012, Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, por meio de 

apresentação e certificado de Treinamento (comprovar vínculo empregatício – carteira ou Contrato de trabalho);  

i) Comprovação de Cumprimento da NR 33 - segurança de espaços confinados, cfe. Portaria nº 1.409 de 29/08/2010 do MTE – Minist. Trabalho e 

Emprego); (comprovar vínculo empregatício – carteira ou Contrato de trabalho)  

j) Fornecer documentação comprobatória de que dispõem de um profissional técnico da área de medicina e segurança do trabalho, legalmente habilitado, 

que ficará responsável pela aplicação das condições impostas pelas normas de segurança relativas aos serviços contratados. 

k) Fornecer Cópia do programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO do Ministério do Trabalho, Secretaria de Segurança e Medicina do 

Trabalho, portaria 3.214/78 NR - 07.  

l) Fornecer Cópia do programa de Riscos Ambientais- PGR do Ministério do Trabalho, Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho, Portaria 3.124/78 

Portaria SSSt nº 6.735/2020 - NR - 9.  

m) Cópia do ASO dos colaboradores com condições de APTO para espaços confinados e para trabalho em altura. 

 

1.7 DA PERIODICIDADE E GARANTIA DOS SERVIÇOS E PRODUTOS  

1.7.1 Os serviços serão realizados conforme itens do edital.  

1.7.2 A Contratada obriga-se a garantir, pelo prazo de 03 (três) meses, os serviços prestados, comprometendo-se a adotar as medidas corretivas 

necessárias, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da notificação feita pela CONTRATANTE, sob pena das sanções previstas em lei e/ou no contrato. 

 

1.8 DOS MÉTODOS SUGERIDOS  

1.8.1 Considerando as características específicas de cada local: salas comuns, auditório, recepção, arquivos, salas de treinamento entre outros; os 

serviços deverão ser feitos de forma diferenciada e de acordo com a exigência do local e animal/inseto predominante, utilizando equipamentos em acordo 

com as normas do Ministério da Saúde e da Vigilância Sanitária. 

 

1.9 DOS PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS  

1.9.1 Caberá à Contratada o fornecimento dos produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução do 

contrato, comprometendo-se a empregar na execução dos serviços apenas materiais de qualidade superior, devidamente reconhecidos, atestados e 

aprovados pelos órgãos de controle sanitários Federal, Estadual e, se for o caso, Municipal;  

1.9.2 Todo produto utilizado deverá estar aprovado pelos órgãos públicos e ser inócuo à saúde humana, e os equipamentos, ferramentas e instrumentos 

deverão estar em bom estado de conservação.  

1.9.3 Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos equipamentos, instalações, caixas d’água, provoquem alergias 

ou que sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores ou dos usuários dos locais.  

1.9.4 A contratada deverá identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares do 

CONTRATANTE. 
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1.10. As quantidades e o prazo de entrega dos materiais que vierem a ser adquiridos serão definidos na respectiva Autorização de Fornecimento (ou 

instrumento equivalente), que só será emitida dentro do prazo de validade do registro de preço.  

1.11. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 

outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

6. GESTÃO DE CONTRATO 

A gestão, acompanhamento e fiscalização do objeto serão realizadas pelas secretarias e conforme disposto no Decreto Municipal Nº 7.317, de 08 de 

fevereiro de 2023, que “Regulamenta o agente de contratação, a equipe de apoio e a comissão de contratação”, observando-se também o disposto no 

Decreto Municipal Nº 7.339, de 05 de abril de 2023, que “Disciplina a fiscalização dos contratos administrativos no âmbito do Poder Executivo e as 

atribuições do fiscal de contrato”, nos termos do art. 92, inciso XVIII, da Lei Federal Nº 14.133/2021 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado ao final do serviço contratado, até o 15º (décimo quinto) dia da data de apresentação da Nota Fiscal, referente aos serviços 

efetivamente realizados, acompanhada dos seguintes documentos:  

-Relatório dos serviços executados;  

-Laudos técnicos de todos os serviços, assinados por responsável técnico;  

-GFIP - Relação de Empregados do Tomador Prefeitura Municipal de Veranópolis; Guias de Recolhimento do FGTS, INSS e da FOLHA DE 

PAGAMENTO quitada dos empregados envolvidos na realização dos serviços;  

-LTCAT – LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO do serviço contratado, somente no primeiro pagamento, documentos 

estes, indispensáveis para efetivação do pagamento;  

-PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos Ambientais e PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. (na assinatura da Ata de 

Registro de Preços)  

Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria 

Todas as notas fiscais emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do contrato e nº do empenho a que se 
referem. 
O envio das notas fiscais, bem como documentos de regularidade, deverá ser realizado através do link https://veranopolis.flowdocs.com.br na guia 
“atendimento a fornecedores e envio de notas fiscais”. O assunto a ser selecionado é o que constar o número de contrato e nome do fornecedor. Na 
ausência de contrato, deverá ser selecionado como assunto “OUTROS” acrescido do nome da secretaria em que foi entregue o produto ou prestado o 
serviço. 
O único formato de arquivo aceito, tanto de notas fiscais quanto documentos de regularidade, será PDF. 
O contratante a qualquer tempo poderá requerer a apresentação da nota fiscal em formato XML. 
A inadimplência da licitante com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere ao Município a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado.  
Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
Não haverá pagamento antecipado. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR / PRESTADOR DE SERVIÇO 

O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor 

preço por lote, nos termos dos Artigos 6º, Inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Nº 14.133/2021.  

Com base na pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Termo de Referência, vislumbra-se a 

contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de atividades de limpeza em prédios, bem como serviços de pulverização, imunização e 

controle de pragas e vetores.  

O montante estimado para a contratação ora pretendida foi definido por meio de pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, realizada de forma presencial e eletrônica (e-mail). A pesquisa de mercado foi efetuada com base no Decreto Municipal Nº 

7.142, de 03 de maio de 2022, que “Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Veranópolis”, nos termos do Artigo 23, § 1º, Inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 499.161,30 (Quatrocentos e noventa e nove mil, cento e sessenta e um reais, trinta centavos). 
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Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n. 7142/2022, que 

“Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 

no âmbito do município de Veranópolis, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária. 

 

Veranópolis, 29 de janeiro de 2025. 

 

Maricler Luchtenberg   

Dirigente de Núcleo de Registro de Preços 
 
Lilia Reche 
Auxiliar Administrativo 
 

João Guilherme Mazetto 

 Secretário do Governo 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÕES 
 
 
                       (Nome da empresa/ pessoa física) ......................................................................., CNPJ/ CPF n.º ...................................................., 
sediada.............................................(endereço completo), na qualidade de licitante do presente processo licitatório, EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
007/2025 que: 
 
1- Declara, sob as penas da lei, conforme art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que está ciente e cumpre plenamente os requisitos da habilitação e pela 
veracidade dos fatos. 
 
2- Declara, sob as penas da lei, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo com art. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021  
 
OU 
 
Declara, para fins do disposto no art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que possui menos de 100 (cem) empregados, estando, portanto, 
desobrigada ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, nos termos do 
art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991. 
 
3- Declara, sob as penas da lei, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
4- Declara, sob as penas da lei, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. 
 
5- Declara, para os fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo licitatório, que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 
Constituição Federal combinado ao inciso VI do artigo 68 da Lei 14.133/2021, não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
14 (quatorze) anos. 
 
6- Declara, sob as penas da lei, declara que pretende utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. (Se ME/EPP). 
 
7- Declara para os fins de direito, sob as penas da lei, que cumpre com a legislação do MINISTÉRIO DE TRABALHO de que está em dia com os seguintes 
documentos: PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos, LTCAT e com o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.  (NO 
CASO DE TER EMPREGADOS). 
 
8- Declara para os fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo licitatório, que, possuí condições de execução, durante o prazo de 
validade do registro de preços dos serviços, de iguais características descritas em quantidade compreendida entre as informadas como máximas. 
 
 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 
  Local e data. 
 
 
 
 
 
 
 
 
______________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS E ........ 

  
O MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob nº. 98.671.597/0001-09, representado pelo Prefeito CRISTIANO VALDUGA DAL PAI, 

doravante denominado CONTRATANTE, e ................, inscrita no CNPJ nº ............, estabelecida na ..........., Bairro ....... em ....../ ...., CEP.....,  representada 
por ....., inscrito no CPF ....., doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, tendo em vista o Pregão Eletrônico nº 007/2025, de 
12/02/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 7.142, de 03 de maio de 2022 e do Decreto Executivo nº 
7.254, de 27 de outubro de 2022, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de controle de pragas, serviço de limpeza 
dos reservatórios de água nos setores e prédios públicos do município. A prestação dos serviços inclui o fornecimento de produtos licenciados e mão de 
obra, conforme detalhado abaixo: 
 

LOTE DESCRIÇÃO UN. QTDE  
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO - Desinsetização visando eliminar aranhas, 
escorpiões, formigas, entre outros insetos, com aplicação por pulverização. M²   

 

2 
SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO- Desratização visando eliminar roedores, 
com aplicação de iscas. M²   

 

3 LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA 

3.1 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 500 LITROS UN.   
 

3.2 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 1.000 LITROS UN.   
 

3.3 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 2.000 LITROS UN.   
 

3.4 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 3.000 LITROS UN.   
 

3.5 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 5.000 LITROS UN.   
 

3.6 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 7.000 LITROS UN.   
 

3.7 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 10.000 LITROS UN.   
 

3.8 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 12.000 LITROS UN.   
 

3.9 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 15.000 LITROS UN.   
 

3.10 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 20.000 LITROS UN.   
 

3.11 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 40.000 LITROS UN.   
 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

O valor total a ser pago será de...... 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 1. O pagamento será efetuado no final do serviço contratado até o 15º (décimo quinto) dia do recebimento da Nota Fiscal, com aceite da 
Secretaria correspondente, referente ao serviço efetivamente realizado acompanhada dos seguintes documentos:  

a. Relatório dos serviços executados. 
b. Laudos técnicos a cada aplicação, assinados por responsável químico. 
c. Cópia da DCTFWeb (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos) e do FGTS 

Digital, documentos que substituem a antiga GFIP, com indicação dos trabalhadores que prestaram serviços à Administração Pública relacionados por 
local (setor); 

d. Guias de Recolhimento do FGTS, INSS e da Folha de Pagamento quitada dos empregados envolvidos no serviço. 
e. O LTCAT – LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO do serviço contratado somente no primeiro pagamento. 
f) PGR – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e com o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, somente no 

primeiro pagamento. 
2. Todas as notas fiscais emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do contrato e nº do 

empenho a que se referem. 
3. O envio das notas fiscais, bem como documentos de regularidade, deverá ser realizado através do link https://veranopolis.flowdocs.com.br 

na guia “atendimento a fornecedores e envio de notas fiscais”. O assunto a ser selecionado é o que constar o número de contrato e nome do fornecedor. 
Na ausência de contrato, deverá ser selecionado como assunto “OUTROS” acrescido do nome da secretaria em que foi entregue o produto ou prestado o 
serviço. 
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4. O único formato de arquivo aceito, tanto de notas fiscais quanto documentos de regularidade, será PDF. 
5. O contratante a qualquer tempo poderá requerer a apresentação da nota fiscal em formato XML. 
6. Serão processadas as retenções tributárias nos termos da lei que regula a matéria.  
7. A inadimplência da licitante com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere ao Município 

a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado.  
8. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao 

fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
9. Não haverá pagamento antecipado. 
 
10. Os valores da proposta não sofrerão qualquer reajuste, nos termos da Lei nº. 9.069 de 29/06/1995 e Lei nº. 10.192 de 14/02/2001. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
1. Prazo de entrega: A execução deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de emissão da Ordem/ 

Pedido de Empenho, gerado pelo Município dentro do prazo de validade do respectivo Registro de Preços. Os serviços serão executados conforme a 
necessidade da demanda de cada secretaria. As quantidades/prazo de entrega/execução dos bens/itens que vierem a ser realizados serão definidas na 
respectiva Nota de Empenho/Contrato (ou instrumento equivalente), que só será emitida dentro do prazo de validade do registro de preço. 
 

2. Local e horário de entrega: De Segunda à Sexta-Feira, somente em dias úteis, no horário das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 
17h, nos seguintes endereços:  
CAPS – Centro de Atendimento Psicossocial, Av. Dr. José Montaury, 894  
CASA DA CULTURA, Rua Carlos Barbosa, 55, Centro  
CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO SAUL IRINEU FARINA, Rua Alfredo Chaves, 366, Centro  
CENTRO DE CONVIVÊNCIA IVO ZANELLA, Rua João Missaglia, 16, Centro  
CONSELHO TUTELAR e COMDICA, Rua São Francisco de Assis, 259, Centro CRAS, Rua São Francisco de Assis, 259, Centro  
CREAS - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Av. Dr. José Montaury, 960, centro, térreo  
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANITA DALL'AGNOL AMANTINO, na Rua Marechal Floriano Peixoto, 372, Bairro Sta. Lucia  
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL HILDA HOFFMAN PERUFFO, na Rua Guilherme Giugno, 350, Bairro Valverde  
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃ CARMELITA, na Rua Capitão Pelegrino Guzzo, 1163, Fundos, Bairro Santo Antônio  
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃ LAURA, Rua Clara Schmitz, 745, Bairro Renovação  
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROF. VIRGINIA BERNARDI, Av. Osvaldo Aranha, 1869, Bairro São Pelegrino;  
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANO FARINA, na Rua Capitão Pelegrino Guzzo, 1163, Bairro Santo Antônio;  
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL FELIPE DOS SANTOS, Av. Osvaldo Aranha, 686, Centro  
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL IRMÃ JOANA AIMÉ, na Rua Maestro Geremias Roncato, 541, Bairro Renovação 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL IRMÃO ARTUR FRANCISCO, na Rua Alagoas, 149, Bairro Medianeira  
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL IRMÃO JERÔNIMO, na Rua Guilherme Giugno, 350, Bairro Valverde  
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SENADOR ALBERTO PASQUALINI, na Rua Getulio Vargas, 733, Bairro Renovação  
ESTÁDIO ALSEMIRO LAURINDO GUZZO, Rua Dr. Jose Montaury, 1409, Palugana  
ESTÁDIO ANTONIO DAVID FARINA, Rua Marcelino Champagnat, s/n - Margens da RSC 470  
FARMÁCIA CENTRAL, Rua General Flores da Cunha, nº 482, Bairro Centro  
GINÁSIO MUNICIPAL ERNANI ZIMELLO JUNIOR, Rua Antonio Chiaradia, fundos da Escola Regina Coeli  
GINÁSIO MUNICIPAL LEONIR ANTONIO FARINA, Alameda Santos Dumond, 617, Bairro Femaçã  
OFICINA, Rua Irmãos Maristas, 185, fundos do Estádio Municipal Antônio David Farina  
POSTO DE SAÚDE, UNIDADE MEDIANEIRA, Rua Domingos José Farina, 229, Bairro Medianeira  
POSTO DE SAÚDE, UNIDADE RENOVAÇÃO, Rua Fabiano Reschke esquina Rua Carlos H. de Azevedo, 216, Bairro Renovação  
POSTO DE SAÚDE, UNIDADE SANTO ANTONIO, Rua Juraci Alves, da Silva, 98, Bairro Santo Antônio  
POSTO DE SAÚDE, UNIDADE SÃO FRANCISCO, Rua Deputado Astério de Mello, 279  
POSTO DE SAÚDE, UNIDADE UNIVERSAL Rua Heriberto Pedro Ledur, 55  
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, HABITAÇÃO E LONGEVIDADE, Rua São Francisco de Assis, 259, Centro  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE - Av. Pinheiro Machado, 581, Centro  
 
 3. Para o recebimento dos materiais, objeto desta licitação, o Município designa os servidores, nomeados pela Portaria vigente, que farão o recebi-
mento nos termos do art. 140, II, da Lei n.º 14.133/2021. 
 3.1. Não será aceito, no momento da entrega, serviço ou equipamento de fabricante e/ou com especificação diferente daquela constante da 
proposta vencedora.  
 3.2. Além da entrega no local designado pelo Município, deverá a CONTRATADA também descarregar/ armazenar/ instalar os equipamentos em 
local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes e aguardar a conferência do mesmo pela 
Comissão de Recebimento de Material.  
 3.3. Toda e qualquer entrega, fora da estabelecida neste edital, será imediatamente notificada à CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-los, 
em até 72h da notificação ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas na 
Cláusula Sexta deste contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 
 

 
CLÁUSULA SEXTA 

 1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 
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c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 01 desta cláusula as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 02 da presente cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na 

alínea “b” do mesmo item. 
4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 02 da presente cláusula.  
5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
6. A aplicação das sanções previstas no item 02 desta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 
7. Na aplicação da sanção prevista no item 02, alínea “b”, da presente cláusula, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 02 da presente cláusula o licitante ou o contratado será intimado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o 

licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas. 
11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 02 da presente cláusula exigirá, como condição de reabilitação do licitante 

ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após 
assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  
 A extinção do contrato poderá ser: 
 I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 
 III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

A contratada se compromete a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA NONA 

O presente contrato é regido em todos seus termos, pela Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
A contratada se obrigará a respeitar rigorosamente, durante o período de vigência do Contrato, a legislação trabalhista, fiscal e previdenciária, 

bem como as normas de higiene, segurança, por cujos encargos responderá unilateralmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

1. No ato da assinatura do contrato contratada deverá apresentar documento contendo informações do preposto, que irá representá-lo na 
execução do contrato, conforme faculta o artigo 118 da Lei 14.133/2021. 

2. Na assinatura do contrato a contratada deverá apresentar Declaração de que não foi declarada inidônea para contratar com o Poder 
Público. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A fiscalização do contrato será exercida pelos servidores designados pela Portaria ............., de ......./........../........, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso de sua execução e de tudo dará ciência, conforme art. 117, da Lei Federal nº. 14.333/2021 

A fiscalização dos contratos advindos deste termo será exercida por representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso de sua execução e de tudo dará ciência, conforme art. 117, da Lei Federal nº. 14.333/2021. 

Não obstante a(s) Contratada(s) seja(m) a(s) única(s) e exclusiva(s) e responsável (veis) pela execução de todos os serviços, à Contratante é 
reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do presente termo deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus 
para a Contratante.  

A fiscalização, controle e recebimento será efetuado por servidor/ comissão nomeado (a) posteriormente, que verificarão a 
quantidade/qualidade/adequação/especificação do objeto conforme características descritas, observado o disposto na alínea “a” e “b” do inciso II do art. 
140 da Lei nº. 14.333/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Veranópolis-RS para dirimir quaisquer litígios oriundos do contrato, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 

Veranópolis, ....... 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos .... dias do mês de ........ de ............, nas dependências da Prefeitura de Veranópolis, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 007/2025 de 12 de Fevereiro de 2025, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do Pregoeiro, publicado na Imprensa Oficial do Município, em .... de ........ de ..... e homologado em .... de ........ de ......., resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do Edital que rege o Pregão Presencial, aquelas enunciadas 
abaixo e nos itens que se seguem. 

  
Itens ...........: Empresa ................... sob CNPJ nº .................., com sede na Rua ................, ..............................., no Município de ..........., 

representada neste ato por seu representante legal, Senhor ..............., inscrito no CPF nº ............... 
 

LOTE DESCRIÇÃO UN. QTDE  
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO - Desinsetização visando eliminar aranhas, 
escorpiões, formigas, entre outros insetos, com aplicação por pulverização. M²   

 

2 
SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO- Desratização visando eliminar roedores, 
com aplicação de iscas. M²   

 

3 LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA 

3.1 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 500 LITROS UN.   
 

3.2 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 1.000 LITROS UN.   
 

3.3 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 2.000 LITROS UN.   
 

3.4 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 3.000 LITROS UN.   
 

3.5 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 5.000 LITROS UN.   
 

3.6 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 7.000 LITROS UN.   
 

3.7 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 10.000 LITROS UN.   
 

3.8 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 12.000 LITROS UN.   
 

3.9 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 15.000 LITROS UN.   
 

3.10 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 20.000 LITROS UN.   
 

3.11 LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA DE 40.000 LITROS UN.   
 

 

 
 
1 - OBJETO 

1.1 - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de controle de pragas, serviço de limpeza dos reservatórios de água nos setores e prédios públicos do município. A prestação dos serviços inclui o 
fornecimento de produtos licenciados e mão de obra, especificados no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025, de 12 de Fevereiro de 2025, que 
passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante. 
 
2 - VIGÊNCIA 
2.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano contado da Homologação do presente processo e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços 
atualizada, na forma do art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3 - CONTRATO 
3.1 - Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa Ata serão celebrados contratos (pedidos de empenho) específicos com as 
empresas, com posteriores solicitações conforme disposto no item 6. 
 
4 - PREÇOS 
4.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços constam do “Demonstrativo de Propostas Vencedoras”, em 
anexo a essa Ata. 
 
5 - DO CONTROLE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores 
praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação.  
5.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
produtos ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
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5.3 - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 
deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 
5.4 - Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo o Município convocar os demais fornecedores, 
visando a igual oportunidade de negociação. 
5.5 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.7 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e 
d) tiver presentes razões de interesse público. 
5.8 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador. 
5.9 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 
6 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1. Prazo de entrega: A execução deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de emissão da Ordem/ Pedido de 
Empenho, gerado pelo Município dentro do prazo de validade do respectivo Registro de Preços. Os serviços serão executados conforme a necessidade da 
demanda de cada secretaria. As quantidades/prazo de entrega/execução dos bens/itens que vierem a ser realizados serão definidas na respectiva Nota de 
Empenho/Contrato (ou instrumento equivalente), que só será emitida dentro do prazo de validade do registro de preço. 
6.2. Local e horário de entrega: De Segunda à Sexta-Feira, somente em dias úteis, no horário das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h, nos 
seguintes endereços:  
2.1. CAPS – Centro de Atendimento Psicossocial, Av. Dr. José Montaury, 894  
2.2. CASA DA CULTURA, Rua Carlos Barbosa, 55, Centro  
2.3. CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO SAUL IRINEU FARINA, Rua Alfredo Chaves, 366, Centro  
2.4. CENTRO DE CONVIVÊNCIA IVO ZANELLA, Rua João Missaglia, 16, Centro  
2.5. CONSELHO TUTELAR e COMDICA, Rua São Francisco de Assis, 259, Centro CRAS, Rua São Francisco de Assis, 259, Centro  
2.6. CREAS - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Av. Dr. José Montaury, 960, centro, térreo  
2.7. ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANITA DALL'AGNOL AMANTINO, na Rua Marechal Floriano Peixoto, 372, Bairro Sta. Lucia  
2.8. ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL HILDA HOFFMAN PERUFFO, na Rua Guilherme Giugno, 350, Bairro Valverde  
2.9. ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃ CARMELITA, na Rua Capitão Pelegrino Guzzo, 1163, Fundos, Bairro Santo Antônio  
2.10. ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃ LAURA, Rua Clara Schmitz, 745, Bairro Renovação  
2.11. ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROF. VIRGINIA BERNARDI, Av. Osvaldo Aranha, 1869, Bairro São Pelegrino;  
2.12. ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANO FARINA, na Rua Capitão Pelegrino Guzzo, 1163, Bairro Santo Antônio;  
2.13. ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL FELIPE DOS SANTOS, Av. Osvaldo Aranha, 686, Centro  
2.14. ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL IRMÃ JOANA AIMÉ, na Rua Maestro Geremias Roncato, 541, Bairro Renovação 
2.15. ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL IRMÃO ARTUR FRANCISCO, na Rua Alagoas, 149, Bairro Medianeira  
2.16. ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL IRMÃO JERÔNIMO, na Rua Guilherme Giugno, 350, Bairro Valverde  
2.17. ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SENADOR ALBERTO PASQUALINI, na Rua Getulio Vargas, 733, Bairro Renovação  
2.18. ESTÁDIO ALSEMIRO LAURINDO GUZZO, Rua Dr. Jose Montaury, 1409, Palugana  
2.19. ESTÁDIO ANTONIO DAVID FARINA, Rua Marcelino Champagnat, s/n - Margens da RSC 470  
2.20. FARMÁCIA CENTRAL, Rua General Flores da Cunha, nº 482, Bairro Centro  
2.21. GINÁSIO MUNICIPAL ERNANI ZIMELLO JUNIOR, Rua Antonio Chiaradia, fundos da Escola Regina Coeli  
2.22. GINÁSIO MUNICIPAL LEONIR ANTONIO FARINA, Alameda Santos Dumond, 617, Bairro Femaçã  
2.23. OFICINA, Rua Irmãos Maristas, 185, fundos do Estádio Municipal Antônio David Farina  
2.24. POSTO DE SAÚDE, UNIDADE MEDIANEIRA, Rua Domingos José Farina, 229, Bairro Medianeira  
2.25. POSTO DE SAÚDE, UNIDADE RENOVAÇÃO, Rua Fabiano Reschke esquina Rua Carlos H. de Azevedo, 216, Bairro Renovação  
2.26. POSTO DE SAÚDE, UNIDADE SANTO ANTONIO, Rua Juraci Alves, da Silva, 98, Bairro Santo Antônio  
2.27. POSTO DE SAÚDE, UNIDADE SÃO FRANCISCO, Rua Deputado Astério de Mello, 279  
2.28. POSTO DE SAÚDE, UNIDADE UNIVERSAL Rua Heriberto Pedro Ledur, 55  
2.29. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, HABITAÇÃO E LONGEVIDADE, Rua São Francisco de Assis, 259, Centro  
2.30. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE - Av. Pinheiro Machado, 581, Centro  
 
6.3. Para o recebimento dos materiais, objeto desta licitação, o Município designa os servidores, nomeados pela Portaria vigente, que farão o recebimento 
nos termos do art. 140, II, da Lei n.º 14.133/2021. 
6.3.1. Não será aceito, no momento da entrega, serviço ou equipamento de fabricante e/ou com especificação diferente daquela constante da proposta 
vencedora.  
6.3.2. Além da entrega no local designado pelo Município, deverá a CONTRATADA também descarregar/ armazenar/ instalar os equipamentos em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes e aguardar a conferência do mesmo pela 
Comissão de Recebimento de Material.  
6.3.3. Toda e qualquer entrega, fora da estabelecida neste edital, será imediatamente notificada à CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-los, em 
até 72h da notificação ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas no Item 9 
desta Ata. 
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7 - PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no final do serviço contratado até o 15º (décimo quinto) dia do recebimento da Nota Fiscal, com aceite da Secretaria 
correspondente, referente ao serviço efetivamente realizado acompanhada dos seguintes documentos:  
a. Relatório dos serviços executados. 
b. Laudos técnicos a cada aplicação, assinados por responsável químico. 
c. Cópia da DCTFWeb (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos) e do FGTS Digital, 
documentos que substituem a antiga GFIP, com indicação dos trabalhadores que prestaram serviços à Administração Pública relacionados por local 
(setor); 
d. Guias de Recolhimento do FGTS, INSS e da Folha de Pagamento quitada dos empregados envolvidos no serviço. 
e. O LTCAT – LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO do serviço contratado somente no primeiro pagamento. 
f) PGR – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e com o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, somente no primeiro 
pagamento. 
7.2. Todas as notas fiscais emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do contrato e nº do empenho a que se 
referem. 
7.3. O envio das notas fiscais, bem como documentos de regularidade, deverá ser realizado através do link https://veranopolis.flowdocs.com.br na guia 
“atendimento a fornecedores e envio de notas fiscais”. O assunto a ser selecionado é o que constar o número de contrato e nome do fornecedor. Na 
ausência de contrato, deverá ser selecionado como assunto “OUTROS” acrescido do nome da secretaria em que foi entregue o produto ou prestado o 
serviço. 
7.4. O único formato de arquivo aceito, tanto de notas fiscais quanto documentos de regularidade, será PDF. 
7.5. O contratante a qualquer tempo poderá requerer a apresentação da nota fiscal em formato XML. 
7.6. Serão processadas as retenções tributárias nos termos da lei que regula a matéria.  
7.7. A inadimplência da licitante com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere ao Município a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado.  
7.8. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
7.9. Não haverá pagamento antecipado. 

 
7.10. Os valores da proposta não sofrerão qualquer reajuste, nos termos da Lei nº. 9.069 de 29/06/1995 e Lei nº. 10.192 de 14/02/2001. 
 
8 - DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO 
8.1- Para o recebimento do serviço, o Município designa os servidores, nomeados pela Portaria vigente, que o farão nos termos do artigo 140, I, "a" e "b", 
da Lei n.º 14.133/2021. 
 
9 - DAS PENALIDADES 
9.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 01 desta cláusula as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
9.3 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 02 da presente cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” 
do mesmo item. 
9.4 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 02 da presente cláusula.  
9.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.6 - A aplicação das sanções previstas no item 02 desta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
9.7 - Na aplicação da sanção prevista no item 02, alínea “b”, da presente cláusula, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
9.8 - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 02 da presente cláusula o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.9 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
9.10 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
9.11 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
9.12 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação 
da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
9.13 - A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 02 da presente cláusula exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
10 - CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
10.1 - Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os 
inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do 
contrato: 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 
10.2 - Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 
 
11 – FORO 
Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro do Município de Veranópolis - RS, com renúncia de 
qualquer outro, para dirimir as eventuais questões dele decorrentes. 
 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros abaixo especificados. 
 

Veranópolis, .. de .........de .......... 
 
CRISTIANO VALDUGA DAL PAI,                                                                                                                         Contratada. 
Prefeito.                              
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